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Insere no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Paraná 
a Festa Feira Agrícola e Artesanal de Morretes, comemorada 
anualmente entre os dias 30 de maio e 9 de junho.

 

 

 

Art. 1º Insere no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Paraná a Festa Feira Agrícola e Artesanal de Morretes, 
comemorada anualmente entre os dias 30 de maio e 9 de junho.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de outubro de 2025.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2025, às 09:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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